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INDICAÇÃO N° 7333/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando o
estudo técnico de viabilidade para a implantação de uma sinaleira na Avenida José João
Corrêa, esquina com a Rua Paulo Cantídio da Silva, no bairro Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente solicitação parte de demanda da comunidade do bairro Santa Regina, que tem manifestado preocupação
com a segurança no trânsito na esquina entre a Avenida José João Corrêa e a Rua Paulo Cantídio da Silva. O local
registra intenso fluxo de veículos e pedestres, principalmente em horários de pico, o que tem ocasionado dificuldades
de travessia e elevado risco de acidentes — alguns já ocorridos.
 
Diante desse cenário, a implantação de uma sinaleira é vista pela comunidade como medida necessária para organizar
o  tráfego,  reduzir  conflitos  entre  veículos  e  pedestres  e,  consequentemente,  prevenir  novos  acidentes.  Trata-se,
portanto, de uma ação voltada à proteção da vida, à melhoria da mobilidade urbana e ao atendimento de um pedido
da população local.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB
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